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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 145/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025.
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EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE: 023/2025 - CONTRATO Nº 144/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 138.000,00
(Cento e trinta e oito mil reais), para fins que se especifica
e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 123 DE 01 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 1008/2024 de 23 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$138.000,00 (Cento e 
trinta e oito mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 138.000,00

Total Suplementado: 138.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.1.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.000,00

Página: 1 de 203/07/2025 - 11:53:07 - 4388964  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 2.000,00

Total por Ação: 3.000,00

2.140 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 138.000,00

Total Anulado: 138.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 01 de julho de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  118833  DDEE  0011  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002255 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 49, de 30 de maio 
de 2025. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 01/07/2025, pág.52, com incorreção no original. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2025. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

 

VANAILDE NAZARE PEREIRA OUVIDOR (A) SUS CC- 05 

MARIA ELIZABETE SOBREIRA ASSISTENTE FARMACEUTICO CC- 06 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

DDEECCRREETTOO  NNºº  118844,,  DDEE  0033  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002255..  

  
DESAPROPRIA IMOVEL DECLARADO 
DE UTILIDADE PÚBLICA ATRAVES DO 
DECRETO Nº 180 DE 27 DE JUNHO DE 
2025, QUE CONSTA NA PROPRIEDADE 
DE EUDARIO VILELA DOURADO.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
atendidas as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei 
Orgânica do Município, art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 
 
CONSIDERANDO - que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição 
originária da propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva 
conveniência do Poder Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social 
e promover o bem comum. 
 
CONSIDERANDO - que a Lei considera de interesse social e de utilidade pública, 
imóvel (terreno) no perímetro urbano (SEDE) do Município de Lapão/Bahia, não 
explorado economicamente, objetivando a construção de edifícios públicos, qual 
seja, construção de capela mortuária (Casa de Velório); 
 
CONSIDERANDO a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0022902-
78.2013.8.05.0000, qual seja a DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
dos arts. 3º, parágrafo único, 27, IV, XXIII, XXV e XXVII, e 60, XXI, da Lei 
Orgânica do Município de Lapão, por violação direta o art. 1º, § 2º, da Constituição 
do Estado da Bahia, e, conseqüentemente, ao princípio da independência e 
harmonia dos poderes. 
 
CONSIDERANDO – o laudo de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens 
Imóveis, instituída através do Decreto nº 112, de 23 de maio de 2023, a qual 
avaliou o imóvel. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica desapropriado pelo valor de R$ 100.002,24 (cem mil e dois reais e 
vinte quatro centavos), imóvel (terreno) no perímetro urbano (SEDE) do Município 
de Lapão/Bahia, não explorado economicamente, objetivando a construção de 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

edifícios públicos, qual seja, construção de capela mortuária (Casa de Velório), 
perfazendo uma área de 288,00 m² (duzentos e oitenta e oito metros 
quadrados), limitando-se ao norte: Ailton Vilela; ao sul: Av. Deputado Paulilo 
Barcelar; leste: Lindaura Marreta; oeste: Jose Batista Leitão. Cujas 
coordenadas estão apontadas a seguir: P01: LATITUDE: 11º22’42.44”S – 
LONGITUDE: 41º50’13.16”O;  P02: LATITUDE: 11º22’42.44”S – LONGITUDE: 
41º50’12.77”O; P03: LATITUDE: 11º22’4166”S – LONGITUDE: 41º50’12.77”O; 
P04: LATITUDE: 11º22’41.66”S – LONGITUDE: 41º50’13.14”O; cadastro 
imobiliário: 01.04.00700192.00. 
. 

§1º O imóvel supra especificado é de propriedade do Sr.º EUDARIO 
VILELA DOURADO  INSCRITO NO CPF SOB O Nº 666.713.705-59 E R.G Nº 
20.251.021-27 -  EXPEDIDO PELA SSP – BA. 

 
§2º Os limites mencionados no caput deste artigo perfazem uma área de 

288,00 m² (duzentos e oitenta e oito metros quadrados). 
 
§3º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de 

utilidade pública para fins de aquisição de área, imóvel (terreno) no perímetro 
urbano (SEDE) do Município de Lapão/Bahia, não explorado economicamente, 
objetivando a construção de edifícios públicos, qual seja, construção de capela 
mortuária (Casa de Velório), não explorado economicamente, constituindo-se de 
relevante interesse público. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 

administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-
se, para tanto, dos recursos do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 
 

 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  118855,,  DDEE0033  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002255..  

  
DESAPROPRIA IMOVEL DECLARADO 
DE UTILIDADE PÚBLICA ATRAVES DO 
DECRETO Nº 181 DE 27 DE JUNHO DE 
2025, QUE CONSTA NA PROPRIEDADE 
DE IVETE VAZ DOS SANTOS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
atendidas as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei 
Orgânica do Município, art. 5º, alínea “h” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 
 
CONSIDERANDO - que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição 
originária da propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva 
conveniência do Poder Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social 
e promover o bem comum. 
 
CONSIDERANDO - que a Lei considera de interesse social e de utilidade pública, 
imóvel (terreno) parte das terras da Fazenda Alto Vermelho localizada no Povoado 
de Bonzão do Município de Lapão/Bahia, não explorado economicamente, 
objetivando conservação de serviços públicos, qual seja, área de suporte a 
serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0022902-
78.2013.8.05.0000, qual seja a DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
dos arts. 3º, parágrafo único, 27, IV, XXIII, XXV e XXVII, e 60, XXI, da Lei 
Orgânica do Município de Lapão, por violação direta o art. 1º, § 2º, da Constituição 
do Estado da Bahia, e, conseqüentemente, ao princípio da independência e 
harmonia dos poderes. 
 
CONSIDERANDO – o laudo de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens 
Imóveis, instituída através do Decreto nº 112, de 23 de maio de 2023, a qual 
avaliou o imóvel. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica desapropriado pelo valor de R$ 30.056,40 (trinta mil e cinquenta e seis 
reais e quarenta centavos), imóvel (terreno) parte das terras da Fazenda Alto 
Vermelho localizada no Povoado de Bonzão do Município de Lapão/Bahia, não 
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explorado economicamente, objetivando conservação de serviços públicos, qual 
seja, área de suporte a serviços públicos, perfazendo uma área de 13.068,00 m² 
(treze mil, sessenta e oito metros quadrados), limitando-se ao norte: Estrada 
Vicinal de acesso ao Povoado de Bonzão; ao sul: Ivete Vaz dos Santos; leste: 
Carlos Vilela da Silva; oeste: Estrada Vicinal de acesso ao Povoado de Bonzão. 
Cujas coordenadas estão apontadas a seguir: M01: N 8.733.163,19m – E 
184.737,16m; M02: N 8.733.080,89m – E 184.738,80m; M03: N 8.733.075,56m – 
E 184.500,88m; M04: N 8.733.098,57m – E 184.530,05m; M05: N 8.733.123,66m 
– E 184.574,71m; M06: N 8.733.155,08m – E 184.669,58m – conforme memorial 
descritivo de área desmembrada - Matrícula 1293 – Registro 1/1293 – Registro 
Geral Liv. nº: 2 – Ficha nº 1 – Ano: 2018. 
. 

§1º O imóvel supra especificado é de propriedade da Sr.ª IVETE VAZ DOS 
SANTOS INSCRITO NO CPF SOB O Nº 424.694.905-10 E R.G Nº 02.492.323-08, 
EXPEDIDO PELA SSP – BA. 

 
§2º Os limites mencionados no caput deste artigo perfazem uma área de 

perfazendo uma área de 13.068,00 m² (treze mil, sessenta e oito metros 
quadrados). 

 
§3º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de 

utilidade pública para fins de aquisição de área, imóvel (terreno) parte das terras 
da Fazenda Alto Vermelho localizada no Povoado de Bonzão do Município de 
Lapão/Bahia, objetivando conservação de serviços públicos, qual seja, área de 
suporte a serviços públicos, não explorado economicamente, constituindo-se de 
relevante interesse público. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 

administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-
se, para tanto, dos recursos do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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explorado economicamente, objetivando conservação de serviços públicos, qual 
seja, área de suporte a serviços públicos, perfazendo uma área de 13.068,00 m² 
(treze mil, sessenta e oito metros quadrados), limitando-se ao norte: Estrada 
Vicinal de acesso ao Povoado de Bonzão; ao sul: Ivete Vaz dos Santos; leste: 
Carlos Vilela da Silva; oeste: Estrada Vicinal de acesso ao Povoado de Bonzão. 
Cujas coordenadas estão apontadas a seguir: M01: N 8.733.163,19m – E 
184.737,16m; M02: N 8.733.080,89m – E 184.738,80m; M03: N 8.733.075,56m – 
E 184.500,88m; M04: N 8.733.098,57m – E 184.530,05m; M05: N 8.733.123,66m 
– E 184.574,71m; M06: N 8.733.155,08m – E 184.669,58m – conforme memorial 
descritivo de área desmembrada - Matrícula 1293 – Registro 1/1293 – Registro 
Geral Liv. nº: 2 – Ficha nº 1 – Ano: 2018. 
. 

§1º O imóvel supra especificado é de propriedade da Sr.ª IVETE VAZ DOS 
SANTOS INSCRITO NO CPF SOB O Nº 424.694.905-10 E R.G Nº 02.492.323-08, 
EXPEDIDO PELA SSP – BA. 

 
§2º Os limites mencionados no caput deste artigo perfazem uma área de 

perfazendo uma área de 13.068,00 m² (treze mil, sessenta e oito metros 
quadrados). 

 
§3º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de 

utilidade pública para fins de aquisição de área, imóvel (terreno) parte das terras 
da Fazenda Alto Vermelho localizada no Povoado de Bonzão do Município de 
Lapão/Bahia, objetivando conservação de serviços públicos, qual seja, área de 
suporte a serviços públicos, não explorado economicamente, constituindo-se de 
relevante interesse público. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 

administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, 
providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-
se, para tanto, dos recursos do orçamento vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  118877  DDEE  0033  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002255 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 49, de 30 de maio 
de 2025. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

 

ÁUREO ROMERIO ARAUJO DOURADO ASSISTENTE DE GABINETE CC- 06 

GIDEILMA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE DE REGULAÇÃO CC- 06 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  118877  DDEE  0033  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002255 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 49, de 30 de maio 
de 2025. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

 

ÁUREO ROMERIO ARAUJO DOURADO ASSISTENTE DE GABINETE CC- 06 

GIDEILMA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE DE REGULAÇÃO CC- 06 
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PORTARIA Nº 095, DE 03 DE JULHO DE 2025. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A SERVIDOR NA 
FORMA QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração ao servidor abaixo 

mencionado: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 

NOELIO MESSIAS DOS 
SANTOS 

480 
Guarda 

Municipal 
09/06/2025 A 
09/06/2026 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 09 de junho de 2025. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 095, DE 03 DE JULHO DE 2025. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A SERVIDOR NA 
FORMA QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração ao servidor abaixo 

mencionado: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 

NOELIO MESSIAS DOS 
SANTOS 

480 
Guarda 

Municipal 
09/06/2025 A 
09/06/2026 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 09 de junho de 2025. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 096, DE 03 DE JULHO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo mencionado, para atuar como fiscal de 

Contrato. 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ 

 
 CONTRATO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA CNPJ: 
30.118.070/0001-00 

J & S 
TERRAPLANAGEM, 
CONSTRUTORA E 

EMPREEENDIMENTOS 
LTDA – CNPJ n°: 

13.586.669/0001-59 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

199/2025 
 

CONTRATO Nº: 
145/2025  

CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 

001/2025 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURAS DAS 
QUADRAS 
POLIESPORTIVAS 
NAS ESCOLAS 
TIRADENTES, ALTO 
DA BOA VISTA E 
ZENÁLIA DOURADO 
LOPES NO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO/BA. 

MAURÍCIO 
BRÁULIO 

NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 
Contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 
Contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 097, DE 03 DE JULHO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor para atuar como fiscal de 

contrato: 

CONTRATANTE CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

 
 
 

CONTRATO N° 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - 

CNPJ: 
13.891.528/0001-

40 

NOGUEIRA SANTOS 
ADVOGADOS 

ASSOCIADOS - CNJP 
Nº 10.798.089/0001-37 

 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 260/2025 

 
 

CONTRATO Nº: 
144/2025 

INEXIGIBILLIDADE 
023/2025 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL NA 
COMUNIDADE DE 
RODAGEM, 
LAPÃO/BA, 
DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO 
DAS AULAS DE MEIO 
AMBIENTE DE 
APRENDIZAGEM DE 
AGROECOLOGIA DA 
ESCOLA MUNICIPAL 
ANTÔNIA GASPAR, 
COM INSTALAÇÕES 
ADEQUADAS PARA 
COMPORTAR SUAS 
ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS. 

WELLINGTHON 
ELEMAR MATOS 

DE SOUZA 

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
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superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
 Cel: (74)99926-3809)  
Site: www.lapao.ba.gov.br 
 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 008/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 
DE TRANSPORTE RODOVIARIO VISANDO ATENDER PACIENETES, INCLUINDO O ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM FINS DE DIAGNÓSTICO DE TRATAMENTO (TFD), ASSISTENCIA A INDIVIDUOS EM 
SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, E SUPORTE AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS RELACIONADAS AO 
TRANSPORTE DE USUÁRIO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE LAPÃO/BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para o prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 
79 da Lei Federal 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 
de 23 de Dezembro de 2024: VIATRAN VIAÇÃO TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
 

  
  

 

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
 Cel: (74)99926-3809)  
Site: www.lapao.ba.gov.br 
 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 008/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 
DE TRANSPORTE RODOVIARIO VISANDO ATENDER PACIENETES, INCLUINDO O ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM FINS DE DIAGNÓSTICO DE TRATAMENTO (TFD), ASSISTENCIA A INDIVIDUOS EM 
SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, E SUPORTE AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS RELACIONADAS AO 
TRANSPORTE DE USUÁRIO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE LAPÃO/BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para o prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 
79 da Lei Federal 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 
de 23 de Dezembro de 2024: VIATRAN VIAÇÃO TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Cel: (74)99926-3809 

 
 
 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 033/2025. Objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER À 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, torna público a todos os interessados, que a empresa: AMENA 
CLIMATIZAÇÃO LTDA – CNPJ Nº 46.368.367/0001-63, apresentou na data de 01/07/2025 às 16:28min, 
via sistema BNC, impugnação do edital, para o processo supramencionado. A referida impugnação ora 
publicada na íntegra será respondida dentro do prazo disposto do Edital. – Artur Alves da Silva – Pregoeira 
Municipal/Agente de Contratação. 

 
 

 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE LAPAO 

 

Pregão Eletrônico Nº 33/2025 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada 

na Avenida Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal 

Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, 

vem perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO AO EDITAL, conforme abaixo 

transcritos os fatos e fundamentos.  

1.1. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

Entre o período em que houve a elaboração do termo de referência do edital e o 

lançamento da licitação é possível que o mercado se modifique com a entrada de novos produtos 

e a descontinuação de outros. Devido a isto não é incomum que haja a inclusão de uma 

especificação técnica no edital que nenhuma marca/modelo no mundo atenderia a integralidade.  

Esta situação ocorreu no item 11 desta licitação visto que a descrição solicita um 

bebedouro com refrigeração de 4 litros por hora (4 L/h). No entanto, após uma pesquisa de 

mercado, foi possível verificar que não existem modelos de bebedouro com capacidade exata de 

refrigeração de 4 L/h. As capacidades encontradas atualmente são, via de regra, de 3 L/h, 5 L/h, 

10 L/h ou maiores. Veja-se: 

https://libell.com.br/bebedouro-de-agua-libell-master-branco/ 

https://karinabebedouros.com.br/produto/modelo-k20/ 

https://esmaltec.com.br/produto/bebedouro-gelagua-egc35b/  

Sendo assim é evidente que a Administração deve tomar medidas para possibilitar a 

competição neste item, suprimindo algumas especificações técnica e/ou incluindo a possibilidade 

de cotar produto similar/superior. 

O Tribunal de Contas da União entende ser legal a previsão destas expressões no 

edital: 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 
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"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 808/2019-

Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 

"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 113/2016-

Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) 

Pelo exposto requer-se que a Administração altere as especificações do edital para 

possibilitar a competição no certame. Caso não haja alteração, cabe a Administração afirmar que 

só aceitará produto que atenda 100% todas as especificações técnicas previstas, e que 

desclassificará as propostas que assim não fizerem, atitude esta que fatalmente levará ao 

fracasso da licitação.                                                                                                   

2. DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO 

Em análise ao edital, especificamente ao item 11, verifica-se a omissão de 

informações essenciais. Para garantir o adequado cumprimento do interesse público, é 

fundamental que todas as cláusulas sejam redigidas de forma clara e detalhada, especificando 

os requisitos necessários para a correta execução do objeto licitado. 

Assim, questiona-se: 

O bebedouro deve ser de galão ou pressão?  

3. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 

CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 

oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 

qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 

ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 

intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
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avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 

do edital.  

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 

razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 

eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 

Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 

Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

4. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES), 1 de julho de 2025. 
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CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

81200000828038 1/3 - A 

 

 

 
 

Pelo presente instrumento particular, VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 28/03/1966, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 671.356.179-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.264.717, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 830, FUNDOS, 
CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010, BRASIL, ajusta e convenciona a constituição de uma 
sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 830, FUNDOS, CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010. 

 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da sócia. 

 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E 
COMPRESSORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E 
LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, 
BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, 
PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E 
PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR 

 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 
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Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

 
SÓCIA QUOTAS VALORES 

1              VERA LUCIA DE OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente nacional. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
Parágrafo único – A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece 
o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 
Cláusula Oitava: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA DE OLIVERA, já 
qualificada, doravante denominado sócia administradora, que assina isoladamente, a qual cabe agir nos 
limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo seus direitos e deveres decorrentes deste 
encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, conforme estabelecido neste contrato social e na legislação pertinente. 
§1º - A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e exercício de seu cargo. 
§2º - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  
§3º - Compete a administradora da sociedade administrar os negócios zelando pelos seus interesses, 
executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
§4º - É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§5º- A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome da empresa nos casos em 
que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas atribuições e poderes, ou ainda quando 
violar disposições legais ou qualquer cláusula do presente contrato social. A empresa não será obrigada por 
tais atos. 
§6º - A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando as normas 
fiscais vigentes e os seus limites. 
§7º – A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-labore para efeito de 
remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 
Cláusula Nona: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que poderá continuar 
com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente representado, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
§1º - Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo falecida, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 
sociedade. 
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CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

81200000828038 3/3 - A 

 

 

 
§2º - Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
§3º - O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima: O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado balanço patrimonial, balanço 
de resultado econômico e inventário, em observância às prescrições legais estabelecidas no artigo 1.065, 
do Código Civil. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade, poderá ser elaborado balanço intermediário.  
 
Cláusula Décima Primeira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do 
livro II da Lei 10.406/02 – que instituiu o Novo Código Civil. 
 
Cláusula Décima Terceira: A sócia elege o Foro da Comarca de Lages (SC), renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
 
LAGES/SC, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

CPF: 671.356.179-91 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 

13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 

representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 

Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 

pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 

II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de março de 2024. 
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ESTADO  DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

 

  
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N Bloco B 
- CEP 44.905-000 CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br  
Cel: (74)99926-3809 

 

 

                             AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL 

O município de Lapão-BA, torna público a todos os interessados, que recebemos pedidos de esclarecimento via 
sistema BNC, os quais foram respondidos conforme anexos abaixo. – Artur Alves da Silva – Agente de 
Contratação/Pregoeiro Municipal. 
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Esclarecimentos - Processo 028-2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAPÃO

_____________________________________________________________________
ARTUR ALVES DA SILVA

LAPÃO-BA - 03/07/2025

Gerado em: 03/07/2025 08:05:28

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

01/07/2025
10:35

Bom dia, poderia esclarecer uma duvida, caso a empresa cote marca diferente para o item 1 do lote 1. Na descrição do item
pede apenas 200 aparelhos de glicosimetro, mas no item 8.3 do edital em aceitabilidade da proposta esta solicitando 300
aparelhos de glicosimetro. Qual das duas informações deve ser considerada ?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

01/07/2025
11:15

Bom dia , conforme o item já deixa claro: 8.3. Quanto aos Aparelhos / Tiras Reagentes para Aferição Glicemia Capilar dispostos no
Lote 1 Considerando o princípio da economicidade e da eficiência para que esta Secretaria Municipal de Saúde não tenha gastos
desnecessários na aquisição de novos glicosimetros; Considerando que as unidades de saúdes e pacientes insulinodependentes
cadastrados já possuem o total de 300 unidades de glicômetros da marca On Call Plus, as empresas que participarem com marca
diferente, para se manter classificada como detentora de menor valor, deverá, na primeira aquisição, fornecer este mesmo
quantitativo de glicômetros gratuitamente. Caso oferte uma marca diferente da qual o município já possui , o fornecedor deverá
fornecer 300 und, para os paciente já cadastrados, de forma gratuita.

Não há
arquivo
anexado.
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  
Site: www.lapao.ba.gov.br 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através do Agente de Contratação, torna público, o RESULTADO DA 
LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS 
TIRADENTES, ALTO DA BOA VISTA E ZENÁLIA DOURADO LOPES NO MUNICÍPIO DE LAPÃO - BA. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos, após o julgamento das 
propostas e a análise documental, declara vencedora do certame a empresa J & S TERRAPLANAGEM, 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 13.586.669/0001-59. Totalizando um valor 
global de R$ 5.566.117,68 (Cinco milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e 
sessenta e oito centavos). Os autos para vista encontram-se no Setor de Licitações, sito à Av. Justiniano de 
Castro Dourado, 135 - Bloco C - Centro Administrativo - centro, LAPÃO/BA. Artur Alves da Silva – Agente 
de Contratação. 
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CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Cel: (74)99926-3809 
 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 

 
O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o 
julgamento da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 pela Comissão de Licitação conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos, ADJUDICA E HOMOLOGA 
em favor da Empresa: J & S TERRAPLANAGEM, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 13.586.669/0001-59, com o valor global de R$ 5.566.117,68 (Cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e sessenta e oito centavos). Márcio Antônio Messias da Silva 
- Prefeito Municipal. 

 

 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEELLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Cel: (74)99926-3809 
 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 

 
O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o 
julgamento da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 pela Comissão de Licitação conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos, ADJUDICA E HOMOLOGA 
em favor da Empresa: J & S TERRAPLANAGEM, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 13.586.669/0001-59, com o valor global de R$ 5.566.117,68 (Cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e sessenta e oito centavos). Márcio Antônio Messias da Silva 
- Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Cel: (74)99926-3809)
Site: www.lapao.ba.gov.br

________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: VIATRAN VIAÇÃO 
TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97, detentora do item 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 21 e 22, totalizando o valor de R$ 162.183,36 (cento e sessenta e dois 
mil centos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 008/2025. 
Resolve HOMOLOGAR em 03/07/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: VIATRAN VIAÇÃO 
TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97, detentora do item 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 21 e 22, totalizando o valor de R$ 162.183,36 (cento e sessenta e dois 
mil centos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 008/2025. 
Resolve HOMOLOGAR em 03/07/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

          

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  

Centro Administrativo de Lapão – CEP: 44.905-000 

Cel: (74)99926-3809 

E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 
 

RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 023/2025 para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021, constante do presente 
Processo Administrativo nº 260/2025 para a contratação de NOGUEIRA SANTOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ nº 10.798.089/0001-37, que se se responsabilizará pela prestação de serviço de 
advocacia especializada no procedimento administrativo ou judicial de recuperação de valores indevidamente 

recolhidos a titulo da contribuição sobre a folha de salário do Município de Lapão, importando o valor global 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), de acordo com a proposta de preço apresentada. 
Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e de regularidade do processo instruído na forma da Lei 14.133/2021 

e em suas alterações posteriores, ficando, pois, autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito de Lapão. 

 
 

                                          

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
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Cel: (74)99926-3809 

E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 
 

RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 023/2025 para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021, constante do presente 
Processo Administrativo nº 260/2025 para a contratação de NOGUEIRA SANTOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ nº 10.798.089/0001-37, que se se responsabilizará pela prestação de serviço de 
advocacia especializada no procedimento administrativo ou judicial de recuperação de valores indevidamente 

recolhidos a titulo da contribuição sobre a folha de salário do Município de Lapão, importando o valor global 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), de acordo com a proposta de preço apresentada. 
Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e de regularidade do processo instruído na forma da Lei 14.133/2021 

e em suas alterações posteriores, ficando, pois, autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito de Lapão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Cel: (74)99926-3809 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO nº 145/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS 
TIRADENTES, ALTO DA BOA VISTA E ZENÁLIA DOURADO LOPES NO MUNICÍPIO DE LAPÃO - BA. Contratada: 
J & S TERRAPLANAGEM, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
13.586.669/0001-59. Totalizando um valor global de R$ 5.566.117,68 (Cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e sessenta e oito centavos), Vigência: 03/07/2025 à 03/10/2026. 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Cel: (74)99926-3809 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO nº 145/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS 
TIRADENTES, ALTO DA BOA VISTA E ZENÁLIA DOURADO LOPES NO MUNICÍPIO DE LAPÃO - BA. Contratada: 
J & S TERRAPLANAGEM, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
13.586.669/0001-59. Totalizando um valor global de R$ 5.566.117,68 (Cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil, cento e dezessete reais e sessenta e oito centavos), Vigência: 03/07/2025 à 03/10/2026. 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Cel: (74)99926-3809)
Site: www.lapao.ba.gov.br

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 008/2025 – Contrato nº 146/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: VIATRAN VIAÇÃO 
TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE TRANSPORTE RODOVIARIO VISANDO 
ATENDER PACIENETES, INCLUINDO O ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM FINS DE DIAGNÓSTICO DE TRATAMENTO (TFD), ASSISTENCIA A INDIVIDUOS 
EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, E SUPORTE AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
RELACIONADAS AO TRANSPORTE DE USUÁRIO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO 
DE LAPÃO/BA. Valor global de R$ 162.183,36 (cento e sessenta e dois mil centos e 
oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura 03/07/2025. Vigência do 
contrato: 03/07/2025 a 03/07/2026. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Cel: (74)99926-3809)
Site: www.lapao.ba.gov.br

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 008/2025 – Contrato nº 146/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: VIATRAN VIAÇÃO 
TRANSBRASILIA - LTDA, CNPJ Nº 01.604.069/0001-97. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE TRANSPORTE RODOVIARIO VISANDO 
ATENDER PACIENETES, INCLUINDO O ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES COM FINS DE DIAGNÓSTICO DE TRATAMENTO (TFD), ASSISTENCIA A INDIVIDUOS 
EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, E SUPORTE AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
RELACIONADAS AO TRANSPORTE DE USUÁRIO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO 
DE LAPÃO/BA. Valor global de R$ 162.183,36 (cento e sessenta e dois mil centos e 
oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura 03/07/2025. Vigência do 
contrato: 03/07/2025 a 03/07/2026. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

          

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  

Centro Administrativo de Lapão – CEP: 44.905-000 

Cel: (74)99926-3809 

E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

 
Inexigibilidade: 023/2025 – Contrato nº 144/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. 
Contratado: NOGUEIRA SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 10.798.089/0001-37. Objeto: 
Contratação de empresa que se responsabilizará pela prestação de serviço de advocacia especializada no 

procedimento administrativo ou judicial de recuperação de valores indevidamente recolhidos a titulo da 
contribuição sobre a folha de salário do Município de Lapão. Valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 

mil reais). Data de Assinatura 03/07/2025 / Vigência do contrato: 03/07/2025 a 03/07/2026. Márcio Antônio Messias da 
Silva – Prefeito. 
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